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CoNTRATO N' 206/2022
TOMADA DE PREÇO N" 00s/2022
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 056/2022

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NA
FORMA DE EXECUÇÂO INDIRETA, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS
URBANAS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PÁRUÁ/MÀ, CELEBRADO ENTRE A PREFEITUR{
MUNICIPAL Df, SANTA LUZTA DO PARUÁ E A FIRMA
CONSTRUSERVICE .EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES
LTDA MEDIANTE ÂS CLÁUSULAS E CONDIÇÔES
DORAVANTE PRODUZIDAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA|ITA LUZIA DO PARUÁ, inscrita no CNPJ n' 12.51 1.093/0001-06, com sede

na Avenida ProfesserJoão Moraes de Sousa, 355 . CentE - Santa Luzia do Paru.árMA, doravante denominada

CONTRATAIITE, neste ato representada por Flávio José Padilha de Almeida, Secretário Municipal de Planejamento

Administração e Finanças e a empresa, CONSTRUSERVICE -EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA CNPJ

n' 08.643.64410001-00, com sede na Rodovia MA 026, 0l -Povoado Recurso - CodóÀ,Íaraúão, doravante denominado

CONTRATÀDO, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Rodrigo Gomes Casanova Júnior, CI n.'24E733!SSP/PA, CPF
'n." 237.226.652-7t. têm entre si, ajustado o presente COI*RãTO. em decorrência do Processo Administrativo n.'
O56t2O;22. que origineu a Iicitaçào na modalidade TOlrAxÉ-DE PR-EÇOS N.' 005/202? - CPL/SANTA LUZIA DO
PARUÁ seus Anexos, e a PROPOSTA adjudicada que a este integram, independentemeote de transcrição, submetendo-

se as partes às disposiçôes constantes da Lei n." 8.666/93 e às cláusulas seguintes:

CI.ÁITSI Il À SE'.GI INnÁ - O valor global do presente contrato é de R§ 2.óE2.E73,12 (dois milhõeg seiscentos e oit€nta
e dois mil, oitocentos e setentâ e três reâis e doze centavos), a ser pago com recuÍsos financeiros consignados na

DOTAÇÃO:
CÓDIGO ESPECTTTCAÇÃO

02 PODER EXECUTryO PREFEITI.IRA MUNICIPAL
02.14 Sec.Mun. Obras Urb.Cid.Transp. Transito

02.14.15.122.0009 Gestâo de Obras Urbanismo, Cidade Transporte e Tra.

02.14.15.451.0024.1034.0000 Pavimentaçâo Rec.As[ De Via e Logr. Públicos

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçôes

PARTIGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATÀIITE em até 30 (trinta) dias, mediante

apresentação da Nota FiscaVFatur4 devidamente Çonferidâ e atestada pelo setor competente, paÍa ser efetuado diÍetamente na

conta que o fomecdor apÍesentaÍ, no ato da confatação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o
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cI.ÁIISIII A PRTMFTRÀ - OBJETO
O presente cootrato tem por objeto a execuçào da CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PAVIMENTAÇÁO ASFÀLTICA EM VIAS URBANA§ NO MUNTCIPIO DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ/MA, tudo de conformidade com a-s noÍmas e condições estabelecidas na TOMÀDÀ DE
PRXÇOS n." 00512022 - CPL e proposta da Conhatada, que passam a integraÍ este instrumento, independentemente de

tÍanscrição.
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n." da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, nâo sendo permitido alteÍaÉes futuras sem a anuência das

pancs inteÍessadas.

E

PARTIGRAFO SEGUNDO - O pagamento das faturas seni efetuado com observância dos seguintes criterios:

a) O pagamento seÍá efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação / aceitação das
Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições meDsais, conforme Cronograma financeiro
apresentado na proposta

b) A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito até o loo (decimo) dia de recebimento

de cada fatura, as falhas ou irregularidades porvennrÍa constatadas, e sua tramiração so teÍá prosseguimento após

sua total aceitação e aprovação.

c) Juntamente com a apr€s€ntação da FahrÍa de cada parcela de pagamento terá a CONTRATADA de

apresentaÍ a comprovação de recolhimento à Previdência Sociat, atÍavés do GPS, devidamente autenticado, sob

pena de retençào do pagamento devido. Quando se tratar da quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal

de Santa Luzia do Paruá se reserva o diÍeito de reter l5o/o (quiÍlz€ por cento) do valor do mesmo, ate que lhe seja

apÍesentado o GPS relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma forma deverá compÍovar o

recolhimento d_o FCTS. sob pena de retençào dos pagamgtos.

PARtiGRAfO TERCEIRO - Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha recothido o valor da

multa, eventualmente aplicada.

- - PARÁGRÁFO QUARIO - A última famra só será libgada .mediante a apresentaçào do Termo de Recebimento

[ 
- D.f-itrvo do serviço contrarado, lavrado pela fiscalizaçàola eONTRATAIITE. àa Cenidào Negativa de Débitos

-- junto ao INSS. bem rorío do Ceíificado de Regularidade jurro ao FGTS.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA nâo poderá fansferir, negociar ou dar em gaÍantias duplicatas ou
qualquer ouEo título de crédito decorÍente doste Contato, salvo com autorização prévia e escrita da PrefeinrÍa Municipal
de Santa Luzia do Paruá. A CONTRATAI\ITE não acatará, para pagamentos das faturas, duplicatas ou qualquer outro
tínrlo vinculado a execuçào dos serviços, apÍesentados por estabelecimeotos banúrios ou terceiros, que nào tenham sido
regularmente aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá.

PAR1IGRÁ.FO SEXTO - A CONTRATAITITE deduzirá das faurras a serern pagas à CONTRATADA:
a) as çantias a ela devidas pela CONTRÂTADA, a quatquer ührlo;

b) o ralor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições deste
Contrato, quando a garanüa for insuficiente para quitação do valor das multas;

c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste Contrato;

d) o valor dos pagamentos porvenhra feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou ação da
CONTRATADA, em função deste Conu-ato.

E

E

PAR-IIGRAFO SÉTnvIO - Os preços unitrírios dos serviços que venham a ser necessários e porvetrtura não constm da
pÍoposta aprovada s€rão obtidos pelo preço de referercia da Tabela de Preços do SINAPI/MA, nas mesmas bases vigentes
na data da Licitação. Não existindo preço de referência, serão eles fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e
a CONTRATADÀ conforme An.65, parágrafo 3" dâ Lei n." 8.666/93.

PARTIGRÀFO OffAVO - Os serviços extras, não prcvistos na proposta e que exijam alterações conh:atuais, necessários

à conveniente sxecução dos trabalhos, só serão pagos quando previamente autorizados pela PREFEITURA MUNIC1PAL
DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, após anrilise e aprovação do orçamento discriminativo apresentado por aquel4 com

base nos elernentos primiáLrios contidos na proposta de preços, respeitando o disposto no parágrafo anterior e Art. 65 da

8.ffi^993.
PARÂGRAFO NONO - Nos casos de evontuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma fosna para tanto, hca convencionado que os encargos moratórios de+idos pela CONTRATANTE,
entre a data determinada e a correspondente ao efetivo pagametrto da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura
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própria, sâo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula

EM=IxNxVP,sendo: EM = Encargos moratórios;
N : N." de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP : Valor da parcela em atraso
I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado:

I- t I: ó40q
365 365

Em que i : taxa percentual anual no valor de 6oÁ.

I :0.00016438

CI.ÁIISIII.À TF RCnIRÂ - O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da publicação
do extrato do contrato no Diário Oficiat da União. O prazo de execuçâo dos serviços objeto da presente licitação é de
04 (quâtro) meses, a aontar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida ern até 30 (trinta) dias,
contados do dia seguinte a data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do Uniào-DOU, caso

a Ordem de Serviço veúa a ser expedida fora do prazo será considerada, para todos os efeitos, como expedida no último
dia do mesmo prazo.

EPARTIGRAFO PRIMEB.O O gestor do pÍesente contrato &signaná um Responsiivel para sou acompaúamento e

emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a paíir dâ data da comunicâção por escrito, da conclusào do objeto pela Contratada.

PARTIGRÂFO SEGUNDO O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento

das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificaçôes Tecnicas e fará constaÍ do Termo de Recebimento

g. :frcvisório todas as leficiências encontradas. que a COI$TÂDA deverá sarlal em prazo determinado pelo

E_ Responúvel da Contratantq observando o disposto no aí. 69 t hi n' E.666r93.

PARÁGRAFO TERCEIRO Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos

termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela Contatada, TeÍno ciÍcunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas

paÍes.

PARÁGRÂFO QUÂRTO - Os serviços somente serão çonsiderados concluídos e em condições de serem recebidos,

depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo Responsável

designado para o seu acompanhamento.

PARÁGRAI'O QUINTO - Os prazos estabelecidos nesta Cláusuta somente poderão ser objeto de prorrogaçào, caso

o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas nos incisos I ao VI
do § l' do art. 57 da Lei n" 8.666/93, mediaÍrte solicitaçào por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela

CONTRATANTE, acompanhado de Parecer prévio da Procuradoria Jurídica da PREFEITTIRA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ. e nos seguintes casos:

a) alteração do Termo de Referência, peta PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das paÍtes, que altere
frrndamentalmente as condiçôes de execução do Contrato;

c) interrupção da execução do Conaato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no inteÍesse da
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTÀ LUZIA DO PARUA:
d) impedimento de execuçào do ConEato por falo ou ato de terceiros, recoúeçido pela PREFEITURA
MUMCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ ern documento contemporâneo à sua ocorrência;
e) omissão ou aüa-so de proúdências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO
PARUA, iaclusive quanto aos pagamentos preüstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

, execução do Contato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responúveis.
PARAGRÂFO SEXTO Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o ContÍato terá
automaticamente sua ügência expirada sem necessidade de qualquer notificação.
CIÁU§ULÁ-OIIABI§.- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificaôo na execução do contrato,
sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade da infração, obedecido os seguintes
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limites máximos:
a) 0,33% (uiota e três cenlésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,

desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,660á (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso a

partir do trigésimo primeiro dia, nào podendo ultrapassar viÍrte poÍ cento do valoÍ do contrato;

c) Até l0% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor da

contratação celebrado est diretâmente ou mediante prévio processo licitatório, não seguintes sinrações:

c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumanto equivalente, d€nro do prazo

estabelecido pela administraçâo;

c.2) Descumprimento de cláusula contratual, à exceção:

i) Oa que estabeleça pÍazo paÍa entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a nào observância
sujeita o responsável a sançâo prevista nas alíneas "a" e "b", cooforme o caso;

ii) Da que faça parte integrante do acordo de niveis de serviços preüamente estipulados no termo
de referência.

PARr(GRAFO PRIMETRO - A referida multa será aplicada mediante notihcaÇão, independentemenre de interpelação

judiciat ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela
lFnrpem-na MLrNrcIpÃL DE sANTA LUZA Do pARUÁ. t
PARIGRÀFO SECUNDO _ A PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ POdEú, NOS CASOS dC

inexecução total ou parcial do contrato, gaÍantida a prévia defesa, aplicaÍ à licitant€ e à Çontatada as seguintes sanções:

8) Advertôncia;

b) Multa preyista na cláusula quinta: L-- Ê _

E c) Suspinsào temporária de panicipaçâo em li&cào e impsdimento dd contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DÊ SÃNTA LUZIA DO PARUA, pelo lrazo de até 02 (dois) ano§ a critério da autoridade
competentc, seguÍldo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anterioÍes em caso de reincidência;
d) Declaraçào de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Adminishação Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peraÍlte a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a PrefeituÍa Municipal
de Santa Luzia do Paruá - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

PARr(GRAFO Tf,RCEIRO - As sanções previstas nas atíneas "b" e "c" poderão ser aplicadas concomitantemerte com

a pÍevista na alínea "a".

PARÁGRAFO QUARTO - As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
NotiÍicação oficial e poderào, após regular pÍocesso administrativo ser descontadas do valor da Garantia, apresantada
pela Contratada.
PÀRAGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.
PARAGRÀFO SEXTO - A critério da PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ poderào ser
suspensas a.s penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela CONTRATADA.
e aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, que fxará novo prazo, este improrrogável,
para a completa execuçâo das obrigaçôes assumidas.

PARAGRAFO SÉTfMO - Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Púbüca.

CLÁIISIII.A OITINTÀ - A Contratada será convocada para prestar no prazo de 15 dias, contado da data da assinatura
do instrumerto contratual, uma Garantia de ExecuÇão no montante de l% (Um por cento) do valor do ContÍato, de acoÍdo
com o disposto no artigo 56 da IÉi n'E.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência
objeto deste Edital.

do contrato

PARAGRAFO PRIN{EIRO - A gaÍantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades

E

E
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a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública:
al) Se a opção da gaÍantia recair em títulos da diúda pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registÍo em sistema cenhalizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
a2) Se a opção da garantia recair em csuçâo €m dinheiro, o seu valor será depositado em nome da Prefeitura Municipal
de Santa Luzia do Paruá - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, em conta poupança, na Caixa
Econômica Federal, Agência n" 0027-2 e Conta corrente N.' 821-6, a fim de manter a atualização monetária.

b) Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Conaatada fará entrega à Contratante da competente
Apótice, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARUA, no originat, emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco
de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Cláusula de ahralização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser

inferior ao prazo de ügência do contrato.

c) Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a Conúatada fará entega da Carta de Fiança Bancária,
no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em nome da Prefeihrra Municipal
de Santa Luzia do Pamá - PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, devendo conter
expressamente Cláusula de atualizzção financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de

É irrevogabilldade, assim como o_ prazo de -validqp não poderá ser infgrior ao prazo de vigência do
contrato.

PARAGRÀFO SEGUNDO - A Prefeitula Municipal de Santa Luzia do Paruá -poderá descontar do valor da garantia
toda e qualqueÍ importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contatada, inclusive multas.

PARÂGRÀrO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo conúatual, a caução deveÍá ser reintegrada

. ng prazo de 03 (três) dias, a-contar da data de recebimento da potificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

fÀ*""*to QUARTo - A- inobservâ"cia ao pr"o n*ua§ãup..r.o,ução d" gà.-ri" a.ar..rurá a aplicação de
Eutta de 0,2% (dois décimoúor cento) do valor do contrato por il-Íãd€ aüaso, até o mráximõdí5yo (cinco po! cento).
PARAGRÀFO QUINTO - O ataso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o ümite de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) do valor anual
do contÍato, a título de garantia.
PARÁGRÁFO SEXTO - A retenção efetuada com base no Parágrafo Quarto desta cláusula não gera direito a nenhum
tipo de compeÍsação financeira à CONTRATADA; PARAGRAFO SÉTIMO . A CONTRATADÀ, a qualquer tempo,
poderá substituir a retenção efetuada com base no Parágrafo Quarto desta cláusula por quaisquer das modalidades de
garantia, caução em dinheiro ou tínrlos da dívida pública, seguro-garantia ou frança bancríria.
PARAGRAFO OITAVO -. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entÍega da garantia poderá ser glosado
de pagamentos deüdos à CONTRATADA
PARAGRAFO NONO A Contratada deverá manter zúalizaü a garantia contatual até 90 (noventa) dias após o
recebimento provisório do objeto contratado.
PARAGRAFO DECIMO Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a
"Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras, sewiços e fomecimentos.

aI.ÁIISIII.À SEXTA - Constituem motivo paÍa rescisâo do contrato:

I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e pÍazosl III- o atÍaso injustificado na
execução do objeto;

lV- a paralisaçào da execução do objeto sem justa causa e préüa comunicação a CONTRATANTE;
V - A associação da contratada com ouEem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação;

VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçào, assim com as de seus superiores:

VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto;

VIII- a decretação de fal&rcia ou a instauração de insolvência civit da CONTRATADA; D(- a dissolução da sociedade;

X- a alteraçãasocial ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,lue prejudique a execução
do contrato;

Av. ProÍesor JoãOMorais de SÕusa, 355 - Centro - Sant?:_Luzialdo Paruá - M! - CEEli5272-o00
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XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas € determinadas
pela miixima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;

XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave p€rturbação da ordem interna ou guerra, ou aind4 por repetidas suspensôes
que totalüem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de hdenização, assegurado a

CONTRATADA, nesses cilsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;

XIII- o atraso superioÍ a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peta CONTRATANTE decorentes
do fomecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública, greve p€rturbação da
ordem intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçôes até que seja normalizada a situação;

XIV- a ocorÉncia de caso fortuito ou de força maior, regularrnente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

cLÁIlsIlI.À SÉTIMÀ - Íntegram o pres€nte contÍato, independentemente de transcrição, a TOMADA DE PREÇOS
n." 00512022 - CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITA LUZIA DO PARUÁ, a Proposr.ur da CONTRATADA
d*Áa de 04/ll/2022, toda corÍespondência trocada €ntre CONTR *ANTE e CONTRATADA

CI.ÁITSIII.À OITÀVA Reajuste de Preço: Os preços contratuais serâo irreajustáveis peto período de 0l (um) ano,
contado dâ dâta dâ âpresentaçâo ds proposta. Após esse período o valor podcrá ser reajustado para mais ou para menos,
de acordo com a variação dos htOtCeS E CUSTOS DA CONSTRUÇÀO. fomecido pelo SINAPYMA/CAD(A
ECONOMICA FEDERAL - CEF, com a apücação da seguinte fórmula de reajuste:

ffifli lq)xvto .- E=-
R= ValoÍ do Reajuste procurado;
V = valor da fanrra;
Ii = indice relativo à data do reajuste;
Io : Índice inicial, refere-se ao indice corÍespondente ao mês da apresentaçào da proposta

PARAGRÀFO TERCEIRO - A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a
CONTRATADA das penalidades conaatuais cabíveis; r

cr.ÁIISI[.4 NoNA - Serào retidos os impostos e contribuiçôes sociais (INSS. ISS, COFINS, PIS, CSSL e IR), quando

I Av. Professgr Jo&loraisde Soosa, 355 - Centro --Santatzia ío Paruá - ML- Cf e*rrr-OOO
_ Homeptge: santêluziadoparqa.ma.oov.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O sewiço que for entregu€ com atraso imputrável ao contratado não gerará direito a
reajuste ou a atualização monetária.
PARAGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADÀ, antecipação ou prorrogação na execuçào
do serviço, o Íeajuste obedeceú aos critérios seguintes;
I - No caso de atraso:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerâo aqueles vigentes nas datas previstas para a execução do
serviço;

b) Se os índices diminuírern, prevalecerão àqueles vigentes nas datas em que o serviço for executado;
II - t'to caso de antecipação prevalecerão os índices vigentes nas datas em que o serviço for efetivamente

€xocutado;

III - N o caso de prorrogaçào regular, caso em que o cronograma de execução Íisica quando for o caso,

deverá ser reformulado e aprovado, prevalecerão os indices vigentes nas novas datas previstas para a realização do
serviço.

PA&IGRAIO QUARTO - A posterior recuperação do atraso não ensejará a atuatizâção dos índi"o oo p.ríodo.- \queocoÍreramora. 
e\
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aplicável e de acordo com os procedimentos e aliquotas definidos na legislação peninente)

PARTIGRAFO PRJMEIRO - Caso seja apücável a retenção de impostos, a empresa contratada dcverá destacaÍ os

referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentaÍ a respectiva Guia para Recolhimento do Imposto referente ao

mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, cuja retenção na fonte ficaná a cargo da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, a qual efetuará o recolhimento e posteriormente devolverá a guia

deüdamente quitada à Contratadâ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrição dos serviços

prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não

devendo ser deduzido do valor total da nota hscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de

cálculo de qualqueÍ tributo que incida sobre o valor dos serviços executados.

cI ÁIIsl[.À DÉcrMÀ- Fica expÍessamente acordado que às relações decorrontes do present€ contrato s€ aplicaÍão
soluçôes preconizadas na legislação vigente.

E-E
CLÁUSIII,À DÉCIMA PRIMEIRA - No ato da assinatura do instrumento contratual, A CONTRATADA deverá
apresentar prova de regularidade com a PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, atraves de

Certidão Negativa de Débito.

PA&ICRAFO PRIMEIRO --A Certidào Negativa de Débito ju$o ÀPBIFEITURA MUMCIPAL DE SANTA LUZIA
EfÀnuÁ, .orr.mpla à divida ativa municipal. E -
ãaüCn $O SEG[IN'._.DO - Ern se tÍatando de condominios, o àtôrnino deverá apresentara Cenidào Negativa em
nome do imóvel em que se encontÍa ilstalado.

t

(-l.ÁIISIII.À nÉCIMÀ Sn(:IINnÀ - Deverão ser observados os seguintes procedimentos paÍa o fiel cumprimento da-s

cláusulas e condiçôes previstas neste Conbato:

a) Todos os documentos e cartas focada"s entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deveêo wr
proces.sados através do Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
b) À CONfnefaoe é vedado prestar informações sobre a natureza e andaÍrento dos tabalhos, objeto

dests Contrato ou diwlgar tais informaçôes atavés da imprensa escrita ou falada e por qualquer meio de

comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e escrita da PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ. O descumprimento desta vedâção acaÍretará a rescisào unilatsral do presente Contrato pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, sem nenhuma indenização à CONTRATADA e

independerá das medidas judiciais cabíveis, se a diwlgação ou prestação de informações p§udicarem à

PREFEITI.,RA MI.-[NICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.

c) A CONTRATADA oão poderá alegar, para quatquer efeito, o descoúecimento dos locais ou deficiências

de dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do preseote Contrato nem as condiçôes de execução do Contrato.

d) Constatado, no curso dos sewiços, incapacidade tecnica, desídia ou atitudes capazes de prejudicar o

andamento dou a qualidade dos mesmos por paÍe do anpregado ou subcontratado da CONTRATADÀ, poderá a

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE SANf A LUZIA DO PARUÁ exigir o afastamento de sse empregado ou

subcontratado e sua substituição por outÍo, cujo currículo ou habilitação deverá ser similar e preüaÍnente

aprorado pela PREFEITURA Mt NICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, sob pena de rescisâo do Confiato.

CI,ÁIÍsTÍT A nÉCIMA T[.RCÍ.ÍRA . oBRIGAÇÓES DA CoNTRATADA
Sào obrigações da CONTRATADA:

a) Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuiçôes sociais, que incidam ou verúam a incidir sobre
o objeto conu-atado:

b) Aceitar, nas mesmas condiçôes contranrais. inclusive em relaçâo ao preço. os acréscimos e supressões

: Av. Professol Joãófvlorais de souaa, 355 - Centro - Santa traia dó Paruá - MA:CEP:Ê?72-000
_ Homeo!o--e: santaluziadoparua.ma.gov.
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que se fizeran no objeto contratado, respeitados os limites indicados no An- 65, § 1", da bi o" 8.666193',

c) Ateder as determinações expressas da fiscalizaçâo;

d) Responder pelos encargos tabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais resultantes da execução do
objeto licitado;

e) Manter o quadro de pessoal anpregado nos serviços constifuídos de pessoas competentes, lüâbeis e

disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atiüdade, registrado de acordo com a legislaçào ügente ter
Íegistro em caÍeira de trabalho;

0 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contato, as condiçôes de habilitação
e qualificação exigidas na licita@o, conforme dispõe o artigo 55, inciso Xm da ki Federal n" 8.666/93.

g) A CONTRATADA não poderá trdnsferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer a rescisão
imediata e aplicaçâo das penaüdades preüstas na lei.

h) A CONTRATADA se compromete a observar a kgistação Trabalhista, Preüdenciária e de Saúde e

Medicina do Trabalho, responsúilizando-se pela formalüaçâo e registro contratuais e pela previsão de gastos com
meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção.

CI ÁT]SIiI,A TTNCTMA OIIARTA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

SàoBrigações do CONTRAT,$ITE: - E

a) Constituem dúeitos e prerrogativas da PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ,
alan dos preústos em outrils leis, os constantes dos aÍtigos 58, 59 e 77 a E0 da I€i n" E.666 de 2l/06193, e

suas alteraçôes, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

b) Rejeitar os seÍviços executadas em desacordo com os projetos, especifcações técnicas ou com

f 
: -unperfeiçao, presenfs as Normas Técnicas da ABNT e outr-as§lH-veis:

--- c) Cenificar as l.,lotas Fiscais correqrondentes após &siatar o fiêl cumprimente dos serviços executados.

medidos e aceitos;

d) Transmitü suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou ernergência, sendo

reservado à CONTRATADA o dteito de solicitar da FISCALZAÇÃO, por escrito. a posterior confirmação de ordens

ou iÍstruções veÍbais recebidas;

e) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o ernpregado ou contratado que nâo esteja

cumprindo fielmorte o presente Contato;

Í) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou iÍregulaÍidades verificadas oa execu$o dos

serviços. fixando-lhe prazos para sua correçào:

g) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da apticação de muttas, da notificação de débitos e da suspensão

da prestação de serviços;

h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa

discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;
i) fnstnrir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o pÍazo da etapa corr€spondente
ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme esiabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO-Fn{ANCEIRO.
j) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos conuatuais multa(s) à CONTRATADA dando- lhe
ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUA para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CoNTRATADA.
k) Efenrar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e

fahrrados, nas condições estabelecidas neste lnstrumento.

l) nealizar a. medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de Medição,
coúorme estipulado na CLAUSULA IX) PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição refercnte aos serviços
executados no período compreendido entre o primeiro dia e o úlúmo dia do mês anterior

m) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerern necessários à compreensão dos

"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos

mesmos;

n) Garantir o acesso da CONTRATADA e dc seü^s pÍepostos a todas as informações relativas à

lAv. Professor João MaÍais dé Sousà, 355 - Centro - Santa Louia do?aruá - MA --CEP: 6?72'0OO
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execução dos serviços.

o) Obter, tempestivaÍnente, as licenças ou autoriz-açôes, quando de sua competência, junto a outros
órgãoíentidades, necessiirias à execução dos serviços coutratados. No exercício de suas atribuições fica assegurado
à FISCALIZ AÇÃO da PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA LTIZIA DO PARUÁ, se.Ín restrições de qualquer
nÂh[eza, o diÍeito de aceso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os eleÍreÍrtos de informa$es
relacionados com as obras/serviços, pelos mesmos julgados necessiários.

p) A FIScALtzAÇÀo da PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA LUZIA Do pARUÁ deverá
exigir da CONTRATADA o cumprimsnto dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-Fn{ANCEIRO
aprescntado anexo a este iÍLstrumento.

q) A execução. de cada serviço/etapa sení afsrida pela FISCALZAÇÀO, em cada medição,
consoante CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, preüamente aprovado.

r) A aferição dos prazos se dará mediante a comparaçào entre o valor total da etapa preüsta no
cronograma fisicohnanceüo e o efetivamente Íealizado, no mês em análise.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. Do vÍNcULo EMPREGATÍCIo

a) Os empregados e prepostos da CONTRATADA não tcrão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE,
corrdEo por conta exclusiva daarimeira todas as obrigaçôes decorrentãa legistação trabalhista, previdenciária, fiscal-e

comercial, a qual se obriga a saldar na epoca devida.

Cr.ÁI1SIII.A DíCIMÂ OIITNTÀ - A CONTRATANTE se obriga a publicar no Diário Ohcial do Estado, às suas
expensas, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de assinatura deste instrumento, o extrato do CONTRATO e seusAry+êros E-=EÉ
(-r.À:trslrr,À nÉclMA sFxTA - As paÍtes contratantes elegem o Fro da cidade de Santa fúzi;do Paruá, no Estado
do Maranhào, como o único para dirimir toda e qualquer dúvida a reçeito deste contrato, bem como das questôes

dele decorrente, com renúncia a todos os outros, por mais especiais e privilegiados que sejam.
E, por estarem acordes, justas e conúatadas, firmam as paÍes o presente instrumento. em 03 (tês) vias

de igual teor, data. forma, e para um só fim, acompanhado das testemunhas abaixo que a tudo assistiram.

Sanla Luzia do Paruá (MA), 05 de dezembro de 2022

íl"rr>X.7a/^'/t=.&ll,u,k
FLA}'IO JgSE PADILHA DE ÀLMEIDA '

SECRETÀRIO MI.]NICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS

PORTARIA N' OO3/202I
CONTRAT

I

R
CONSTRUSERVI

TESTEI\{TIN

CPFRG cS\ -1<.9 3 +

GO OVA JUNIOR
E CONSTRUÇÔES LTDA

J n" 08.643.64410001{0
CONTRATADA

cPF RGO 66 § I 566S -tq-

?
2
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